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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 123/2025

I - RELATÓRIO 

De iniciativa do vereador Hermínio Bernardo da Silva, vem a exame

desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe  que  “Institui  o  Estatuto  da

Desburocratização no Município de Ipatinga, e dá outras providências.”

.

II – FUNDAMENTAÇÃO

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do
Poder Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-
42.2020.8.26.0000, TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21).
Nesse aspecto,  cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento
mais  flexível  no  que  tange  à  iniciativa  parlamentar  para  edição  de  leis  que
versem sobre programas e serviços públicos,  desde que não haja invasão da
esfera administrativa - esta reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo
- o que se daria, por exemplo, através da determinação de criação de órgãos ou
da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da criação de
cargos públicos.
Assim,  quando o  projeto  se  limitar  à  fixação de  normas  de  conteúdo  geral,
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria
que já esteja inserida na competência de órgãos municipais,fazendo-o de forma
harmônica com a legislação de  regência  do tema,  não há  que  se  cogitar  de
vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF,
Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016).
Em seu aspecto de fundo, a propositura encontra total consonância com a Lei
Federal  nº  13.726,  de  8  de  outubro  de  2018,  que  racionaliza  atos  e
procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação.
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Encontra  fundamento  também  no  princípio  constitucional  da  eficiência,
positivado  em  nosso  ordenamento  jurídico  por  meio  do  artigo  37  da
Constituição da República. De acordo com as lições de Alexandre de Moraes:
"A atividade estatal produz de modo direto ou indireto consequências jurídicas
que instituem, reciprocamente,  direito ou prerrogativa, deveres ou obrigações
para a população, traduzindo uma relação jurídica entre a Administração e os
administrados.  Portanto,  existirão  direitos  e  obrigações  recíprocos  entre  o
Estado-administração e o indivíduo-administrado e, consequentemente, esse, no
exercício de seus direitos subjetivos, poderá exigir da Administração Pública o
cumprimento  de  suas  obrigações  da  forma  mais  eficiente  possível.  Como
salienta Roberto Dromi, o reconhecimento de direitos subjetivos públicos não
significa que o indivíduo exerça um poder sobre o Estado, nem que tenha parte
de imperium jurídico, mas que possui esses direitos como correlatos de uma
obrigação do Estado em respeitar o ordenamento jurídico.
O  administrador  público  precisa  ser  eficiente,  ou  seja,  deve  ser  aquele  que
produz o efeito desejado, que dá bom resultado, exercendo suas atividades sob o
manto  da  igualdade de  todos  perante  a  lei,  velando  pela  objetividade  e
imparcialidade.

Assim,  princípio  da  eficiência  é  aquele  que  impõe  à  Administração  Pública

direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do

exercício  de  suas  competências  de  forma  imparcial,  neutra,  transparente,

participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, primando

pela adoção dos critérios legais e morais necessários para a melhor utilização

possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se desperdícios e garantir-se

uma  maior  rentabilidade  social"  (MORAES,  Alexandre  de,  Direito

Constitucional, São Paulo, Editora Atlas S.A. 2008, pgs. 325/326

Por fim , no que pertine aos  pressupostos legais  para a produção do ato nor-

mativo, entendemos que, conforme já registrado, o projeto não cria nem altera

despesa obrigatória, limitando-se à criação do programa em âmbito municipal

sem impor qualquer execução orçamentária ou obrigação legal dessa natureza,

motivo pelo qual não há necessidade de apresentação de estudo de impacto e das

demais medidas exigidas  pelo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

–  ADCT,  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  e  Lei  Municipal  de  Diretrizes

Orçamentárias em caso de nova despesa. Assim, resta examinadas as questões
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constitucionais,  legais  regimentais  relacionada  à  espécie  normativa,  aos

pressupostos de forma, à competência e à iniciativa da proposição  em estudo.

III – CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  esta  Comissão,  pelas  razões  acima  descritas,

manifesta  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei,  remetendo  ao  plenário  a  decisão

quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder,  06 de junho  de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva                  Greston Henrique de Souza
       Presidente Vice-Presidente              

Adiel Fernandes de Oliveira
Relator
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